
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNI 
Estado de São Paulo 

Ibiúna, 7 de maio de 2024 

OFÍCIO GP N033 /24 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência 

através da cópia do Requerimento n° 46/2024, datado de 30 de 

Abril de 2024, de autoria do Nobre Vereador Armelino Moreira 

Junior e subscritos pelos demais Edis, estamos encaminhando, em 

anexo, as informações prestadas pela Secretaria da Educação. 

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

- 

PAULO KENJI SASAKI 

Prefito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ARMELINO MOREIRA JUNIOR 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBIÚNA. 
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PREFEITUJA DA ESTÂNCIA TURISTICAD . 
IBIUNAf 
NENSCENDO PARA IAM NOVO TEMPO. 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
Rua XV de Novembro, rs.Q 220 - Centro 

Telefone: (151 3248-12921 apoiopedagocosmeibiufla@hOtmaiI.00' 

Iblúna, 07 de maio de 2.024. 

Excelentíssimo CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Assunto: resposta ao requerimento N046/2024 de autoria do Nobre 

Vereador Armelino Moreira Júnior e outros. 

Excelentíssimo CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, apraz-me 

cumprimenta-lo e na oportunidade, fazer uso do presente instrumento 

para, em atenção ao requerimento N°46/2024, aduzir o quanto se segue: 

Esclarecemos que o processo de atribuição de aulas livres, são 

realizadas conforme artigo 93, inciso 1, da alínea D da Lei complementar 

84/2020. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente 

ROSA CLAUDIA 	Assinado de forma digital por 

BELLO DE OLIVEIRA 
ROSACLAUDIABELLODE 

OLIVEIRA SILVA:27256592809 

SI LVA:27256592809 Dados: 2024.05.0712:32:48 -0300 

ROSA CLÁUDIA BELLO DE OLIVEIRA SILVA 

Secretária Municipal de Educação. 


